
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. 12 de novembro de 2025

Ofi cio n.o PMC/SEGOV/G AB/3612025

Exmo. Sr.

A,'eraldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONIIAS/MG.

Cáolara Mlflltcipal d6 Conootr
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PROÍOCOLO GERAL 3089/2025
Daiat 12t11t2025 -HoÍario: .13.54

Legislativo

Assunto: Encaminhamento,

Seúor Presidente.

Encamiúamos Proieto de Lei que "Dispõe sobre o recebimento de receitas e

tributos pelo Municipio de Congonhas, Estado de Minas Gerais, através de cartão de
débito, crédito e Pix, e dá outras providências."

Na oportunidade reiteramos a V.Exa. nossas respeitosas saudações. extensivas aos

ilustrcs pales.

Cordialmente.

R E }IORF,,IRA DA ('RI. Z
Secretária Adjunta
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